
••ESTADO DO CEARA
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOI;.UÇÃOn.Q g41~ol
1ª CAMARA
SESSÃO DE 05/12/2000
PROCESSO DE PE~ITUIÇÃO ~.º 2/000017/98 (AI: 1/0360513)
RECORRENTE: FLAVIO AUI'OMOVEIS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTODE 1ª INSTÂNCIA
RELATOR: ANDRÉ LUI S FONTENELLE SANTOS

EMENTA: ICMS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CO-
MERCI¥-IZà,.ÇÃO DE VEÍCULOS USADOS SEM
EMISSP.ODE NOTAS FISCAIS. CABE AO ADQUI-
REN:ÇE DO VEÍCULO PLEITEAR RESTI1J.1IÇÃO D9
INDEBITO FISCAL. O TERCEITO SO PODERA
FAZÊ-LO MEDIANTE PROVA DE QUE SUPQRTOU. O
ENC~GO. PEDIDO INDEFERIDO. DECISAO T~à,.-
NIME.

I. RElATóRIO:

Cuidam os autos de pedido de restituição do valor equiva-
lente a R$ 2.855,39 (dois,mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais
e trinta e nove centavus), que segundo as razões do Recurso teria
sido pago indevidamente no Auto de Infração n.O 360516.

Decisão de primeira instância às fls. 45/47, pela improce-
dência do pedido.

Recurso Voluntário às fls. 53/55.

Pa1~cer da Consultoria Tributária deste Conselho, devida-
n~nte l~ferendado pela Procuradoria do Estado, foi pela manutenção
da decisão de primeira instância.

É o breve relato.
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11. Varo:

A dicção do art. 166 do Código Tributário Nacional em re-
lação a tributos que comportem transferência do respectivo encargo
a terceiro, camo ocorre com o ICMS, p~,~ que somente poderá plei-
tear a restituição do indébito fiscal aquele que fizer pnYva de ter
assumido o encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro,
mediante autorização expressa deste.

Cama se vê, no caso concreto, a questão não comporta nem
mesmo exame de mérito, uma vez que o Recorrente não trouxe aos au-
tos prova de que não repassou o ônus referente a circulação dos
veículos aos adquirentes, nem autorização expressa destes para que
pleiteasse a devolução do indébito.

Destarte, pelas razões acima expendidas, é que voto pelo
indeferimento do pedido.

É como voto.



•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

111. DECISÃO:
Vistos, discutidos e examinados os pl~sentes autos, em que

é Recorrente FIÁVIO AlIfOMóvEIS LTDA e Recorrido CÉIlJLA DE JULGA-
MfNIO DE 1ª INSTÂNCIA;

RESOLVEM os membros da 1ª Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos e de acordo com o Parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado, conhecer do recurso vuluntário,
negar-lhe p~rimento, para que seja mantida a decisão de indeferi-
mento exarada na primeira instância.
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Palxão B(2ze ordeiroPresidente

I
Dr. Roberto ~~s Faria
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Brasil

SALA DE SESSÕES DA 1ª CÂMARADO CONSElliO DE RECURSOS 'IRI-
BUTÁRIOS em Fortaleza, 05/ 2/2001.

CONSELHEIROS:
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